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CAIXA Convênio de Consignação CAIXÁ - Regime Não 
Celetista 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI FAZEM A 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E Ò/A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARIPE 
PARA CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMOS 
AOS SEUS SERVIDORES MEDIANTE 
CONSIGNAÇÃO EM FOLHA PE 
PAGAMENTO. 

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, instituição financeira sob à forma de empresa pública, 
criada nos termos do Decreto-Lei, n° 759, de 12 de agosto de 1969, vinculada ao 
Ministério da Fazenda, regendo-se pelo Estatuto vigente na data da presente contratação, 
com sede no Setor Bancário Sul, Qiiadra 4, lotes 3/4, erç Brasília-DF, GNPJ/MF n° 
00.360.305/0001-04, representada por seu Procurador (nome, qualificação, RG e CPF) 
Luiz Rodrique Costa. Gerente Geral. RG: 207078290 SSP/CE. CPF: 581.575.223-15 na 
forma mencionada no final deste instrumento, doravante designada CAIXA e do outfo. 
lado o/a Prefeitura Municipal de Araripe com Sede/Filial na cidade de Araripe, sitd a Rua 
Aiexandre Arrais n° s/n, inscrita no CNPJ sob o n° 07.539.9S4/0001-22 neste ato 
representado(a) por José Humberto Germano Correia. CPF 409.200.894-53 e RG 
931.749 SSP/CE doravante designada CONVENENTE, celebram o presente Convênio 
mediante as cláusulas e condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO - Constitui objeto do presente convênio a concessão 
de empréstimo, com averbação das prestações decorrentes em folha de pagamento, aos 
servidores da CONVENENTE, desde que: 
a) tenham mais de 3(três) meses de efetivo exercício; 
b) sejam aposentados em caráter permanente ou reformados, desde que seus proventos 

sejam pagos pelo ex-empregador; 
c) sejam pensionistas em decorrência de morte do servidor e' que seus proventos sçjam 

pagos pelo ex-empreçador; 
^ d) estejam exercendo mandato legislativo, executivo, vínculo funcional ou contrato 

empregatício com duração superior ao prazo do empréstimo; 
e) estejam em gozo de liqença para tratamento de saúde e reqebam rendimentos 

integrais e pagos pelo empregador; 
f) sejam aprovados pelo sistema de avaliação de risco de crédito da CAIXA. 

Parágrafo Único - São impedidos de contrair a operação, os servidores que: 
a) trabalhem sob regime de tarefas. 
b) pertençam a CONVENENTE que não esteja em dia com o repasse dos valores 

averbados; 
c) possuam débitos em atraso em qualquer área da CAIXA, exceto quando o liqüido do 

empréstimo destinar-se à quitação desse débito; 
d) estejam respondendo a processo administrativo ou sindicância; 
e) estejam licenciados, afastados, cedidos ou em disponibilidade, c^ ^entos /Jôoy. u 

^ sejam pagos pela CONVENENTE ou exonerados. 
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CAIXA Convênio de Consignação CAIXA - Regime Não 
Celetista 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DÀ CONVENENTE 
I - Indicar por meio de Carta de Apresentação/Termo de Responsabilidade assinado pelos 
representantes legais da CONVENENTE, um ou mais representantes que assuma(m) a 
responsabilidade de: 
a) fornecer à Agência da CAIXA, relação dos servidores propónentes ao crédito, com a 

indicação dos valores máximos disponíveis a serem averbados daí margem consignável 
de cada proponente; 

b) efetuar o correto enquadramento dos servidores, conforme condições deste Convênio; 
c) recepcionar e remeter ôs arquivos e documentos necessários â operacionalização 

deste Convênio, mediante recibo; 
d) averbar em folha de pagamento o valor das prestações dos empréstimos concedidos, 

em favor da CAIXA; 
e) repassar â CAIXA, até o 5o (quinto) dia útil contado da dat? do crédito do salário dos 

servidores, o total dos valores averbadtís e quando ultrapassar este prazo, repassar 
com os encargos devidos; 

f) informar as datas de fechamento da folha de pagamento e do crédito de salário dos 
servidores; 

g) recepcionar e devolver á CAIXA o extrato e o arquivo relativos aos contratos a serem 
consignados em folha de pagamento, os efetivamente, averbados, bem como os 
excluídos no prazo máximo de 3 (três) dias úteis anteriores ao vencimento das 
prestações; 

h) comunicar á CAIXA a justificativa para as eventuais impossibilidades de averbação das 
prestações; 

i) comunicar à CAIXA, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis contados da data do 
conhecimento do fato, a ocorrência da redução na remuneração; 

j) solicitar a exclusão no extrato ou arquivo de avefaação de servidores/devedores 
desligados por qualquer motivo que estejam sendo excluídos da folha de pagamentos 
da CONVENENTE; 

k) solicitar á CAIXA, para liquidação antecipada, posição de dívida de servidor/devedor 
que esteja em fase de interrupção, suspensão ou exclusão da folha de pagamento; 

I) notificar o servidor/devedor pafa comparecer junto á agência .da CAIXA, a fim de 
negociar o pagamento da dívida, na ocorrência de desligamento ou outro motivo que 
acarrete a sua exclusão da folha de pagamento, bem como quando da redução de 
salário; 

mjacatar os parâmetros e normas operacionais da CAIXA vigentes e sua programação 
financeira; 

n) prestar à agência da CAIXA as informações necessárias para a contratação da 
operação, inclusive o total já consignado em operações preexistentes e as demais 
informações necessárias para o cálculo da márgem consignável disponíveis 

o) indeferir pedido efetuado por servidor/devedor sem a aquiescência àa \CAIXA, de 
cancelamento das averbações das prestações do empréstimo, yafé )(o integral 
pagamento do débito. 
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CAIXA Contrato de Prestação de Serviços - Arrecadação de Contas 

I - Das Partes 

CONTRATANTE - Prefeiruta Municipal de Araripe pessQa jurídica de direito pflblico 
constituída sob a forma da lei 1153 de 22/11/1951. dèvidamente inscrita no CNPJ/MF sob 
n°. 07.539.984/0001-22, com sede em Araripe, Ceará, neste ato representada, nos terrpos 
dos seus estatutos sociais, por José Humberto Germano Còrreia, brasileiro, casado, 
médico, residente e domiciliado na Fazenda Belém 45 em Araripe - Ceará. Cédula de 
Identidade n° 931.749 SSP/CE, CPF/MF n° 409.20^.894-5^ doravante denominada 
simplesmente CONTRATANTE. 

CONTRATADA - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, instituição financeira criada pelo 
Decreto-Lei n° 759/69, atualmente fégendo-se peio Estatuto aprovado pelo Decreto n° 
6.473, de 05.06.2008, situada na SBS Quadra 04, Lote 3/4, Brasília/DF, inscrita nq 
CNPJ/MF sob n°. 00.360.305/0001-04, neste ato representada, nos termos de seus atos 
constitutivos e conforme Instrumento de mandato que integra o presente contrato, por 
Mairton Antônio Garcia Neves, brasileiro, casado, economiario, residente na Rua Tenente 
Antônio Sales 117 - Novo Juazeiro. Juazeiro do Norte - Ceará - CEP: 63.010-220. 
Cédula de Identidade n° 029087121 SSP/CE, CPF/MF n°. 298.568.333-53; doravante 
denominada simplesmente CAIXA. 

As partes acima identificadas têm, entre si, jusjo e acertado o presente Contrato de 
Prestação de Serviços, que se rege pelas cláusulas seguintes. 

II - Do Objeto 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Constitui objeto deste Contrato a prestação de serviço 
destinada ao recebimento e tratamento de documentos de arrecadação da 
CONTRATANTE, através da rede de atendimento" da CAIXA. 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATANTE autoriza a CAIXA a receber contas, tributos, e 
demais receitas devidas, adequadas ao padrãó FEfcRABAN de arrecadação, com 
prestação de contas exclusivamente em meio magnético, no(s) canal(is) de atendimento 
abaixo identificado(s): 
I - Guichês dos Pontos de Venda; 
II - Rede Lotérica; 
III - Internet Banking CAIXA; 
IV - Terminais de Auto-atendimento; 
V - Correspondentes CAIXA AQUI. 

Parágrafo Segundo - Para os recebimentos realizados nos cartais Internet Banking 
CAIXA e Auto-atendimento, fica a CONTRATANTE obrigada a aceitar como comprovante 
de pagamento o lançamento de débito no extrato de conta cgrrente do cliente/usuário ou 
recibo próprio emitido pelo canal. 

37.178 v014 micro 1 
SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
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Contrato de Prestação de Serviços - Arrecadação de Contas 

Parágrafo Terceiro - Para os recebimentos realizados na Rede Lotérica e nos 
Correspondentes Caixa Aqui, fica a CONTRATANTE obrigada a aceitar como 
comprovante de pagamento o recibo emitido pelo terminal do atendente. 

I - Para os recebimentos realizados no canal'Correspondente Caixa Aqui não há guarda 
nem entrega à CONTRATANTE, do documento físico arrecadado. 

II - Os Correspondentes Caixa Aqui estão autorizados a receber documentos somente em 
espécie ou com utilização de cártâo de débito em conta. 

Ill - Das Obrigações da CONTRATANTE 

CLÁUSULA SEGUNDA - A CONTRATANTE providencia a emissão e remessa dos 
documentos de arrecadação aos clientes/usuários, não podendo em hipótese alguma 
utilizar os serviços da CAIXA para tal finalidade. 

Parágrafo Primeiro - Para emissão dos documentos de arrecadação, a CONTRATANTE 
deve padronizar em um único formulário todas a s suas contasT tributos e demais receitas, 
permitindo a automação dos serviços de fcrtecadaçâo poí parte da CAIXA, devendo 
comunicar sempre que haja qualquer alteração no seu forrtiulário padrão de arrecadação. 

Parágrafo Segundo - Os documentos de arrecadação devem possuir datas de 
vencimento distribuídas durante o mês, evitando-se, assim, grande afluxo de 
clientes/usuários nos recintos autorizados para recebimento. 

Parágrafo Terceiro - A CONTRATANTE não pode em hipótese alguma utilizar o 
Documento de Crédito - DOC e/ou Bloqueio de Cobrança como documento de 
arrecadação, com trânsito peio Serviço de Compensação de Cheques e Outros Papéis. 

CLÁUSULA TERCEIRA - A CONTRATANTE autoriza a CAIXA a receber contas, tributos 
e demais receitas devidas, sem cobrança de quaisquer acréspimos ao cliente/usuário 
independentemente do vencimento, ficando sob responsabilidade da CONTRATANTE a 
cobrança dos encargos das faturas pagas com atrasp, no mês subseqüente. 

Parágrafo Único - A CONTRATANTE autoriza a CAIXA a receber, no primeiro dia útil 
subseqüente ao vencimento, documentos, objeto deste Contrato, cujos vencimentos 
recaírem em dias em que não houver expediente bancário. 

CLÁUSULA QUARTA - A CONTRATANTE é responsável pelas declarações, cálculos, 
valores, multas, juros, correção monetária e outros elementos consignados nos 
documentos de arrecadação, devendo a CAIXA recusar o recebimento quando ocorrer 
qualquer das seguintes hipóteses: 
I - O documento de arrecadação for impróprio; 
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CAIXA Contrato de Prestação de Serviços - Arrecadação de Contas 

II - O documento de arrecadação contiver emendas, rasuras e/ou quaisquer impeditivos 
para leitura do código de barras. 

CLÁUSULA QUINTA - A CONTRATANTE autoriza a CAIXA-a debitarem sua conta de 
livre movimentação, ou a deduzir do total apurado para repasse, valores referentes a 
débitos de terceiros quitados de form^ fraudulenta em conta de clientes da CAIXA, desde 
que a operação fraudulenta esteja devidamente comprovada por dossiê contendo a 
documentação pertinente. 

CLÁUSULA SEXTA - A CONTRATANTE tem o prazo de 48 horas, após a recepção do 
meio magnético contendo os registros do movimento arrecadado, para solicitar à CAIXA a 
regularização de eventuais inconsistências verificadas no meio magnético. 

Parágrafo Único - A CONTRATANTE autoriza a CAIXA a fragmentar os documentos 
físicos objeto deste Contrato, teM&áS após a data da arrecadação. 

IV - Das Obrigações da CAIXA 

CLÁUSULA SÉTIMA - A CAJXA não está autorizada a receber cheques de emissão do 
próprio cliente/usuário ou de terceiros, para quitação dos documentos objeto deste 
Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - A CAIXA não está autorizada a efetuar estorno de documento de 
arrecadação. 

CLÁUSULA NONA - A CAiXA emite comprovante de pagamento ao cliente/usuário, no 
ato da quitação do dopumento de arrecadação da CONTRATANTE, nos padrões 
estabelecidos para cada canal de atendimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - Os arquivos contendo os registros do movimento arrecadado são 
colocados â disposição da CONTRATANTE no primeira dia útil após a arrecadação, por 
meio de transmissão eletrônica, padrão FEBRABAN, estando a CAIXA isenta da entrega 
dos documentos físicos. 

Parágrafo Primeiro - Em caso de inconsistência no arquivo retomo apontada peia 
CONTRATANTE no meio magnético, a CAIXA deve manifestar-se no prazo de 48 horas, 
após o comunicado de inconsistência. 

Parágrafo Segundo - Em caso de solicitação de redisponibílização do arquivo retomo 
peia CONTRATANTE, observado o período conforme CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA, 
será cobrada tarifa conforme CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
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A M Contrato de Prestação de Serviços - Arrecadação de Contas 

CLÁUSULA DÉCIMA PRJMEIRA - No caso de lançamento de crédito ou débito indevido 
na conta de livre movimentação citada na CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA, Parágrafo 
Primeiro, cuja origem seja o processo de arrecadação, a CAIXA efetüa lançamento de 
acerto e comunica a CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - A CAIXA fica obrigada a prestar informações à 
CONTRATANTE relativas aos recebimentos efetuados e de seus respectivos valores 
ocorridos em até 180 dias da data da arrecadação. 

Parágrafo Primeiro - Na caracterização de diferenças nos recebimentos de contas, no 
prazo previsto no caput desta Cláusula, cabe á CONTRATANTE o envio de cópia das 
contas que originaram a diferença, e respectivos comprovantes de pagamento, para 
regularização pela CAIXA. 

V - Das Obrigações Recíprocas 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Qualquer alteração na sistemática de prestação dos 
serviços ajustados neste Contrato depende de prévia concordância entre às partes, por 
escrito. 

Parágrafo Único - Toda providência tomada tantq pela CONTRATANTE quanto pela 
CAIXA, visando racionalização ou aperfeiçoamento dos serviços, que resulte em 
alteração nos seus custos, será objeto de renegociação das Cláusulas Financeiras deste 
Contrato. 

VI - Do Repasse Financeiro 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - O produto da arrecadação diária é contabilizado em 
"Conta de Arrecadação", conforme COSIF/BACEN. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - A CAIXA repassa o produto da arrecadação nos prazos 
definidos a seguir 
L - No 2° dia útil após a data do recebimento para os çJocumentos arrecadados no guiché, 

e forma de pagamento dinheiro; 
II - No 2o dia útil após a data do recebimento piara os documentos arrecadados no Auto-

atendimento e Internet; 
III - No 2o dia útil após a data do recebimento para os documentos arrecadados na Rede 

Lotérica, e forma de pagamento em dinheiro; 
V - No 2o dia útil após a data do recebimento para os documentos arrecadados no 

Correspondente Caixa Aqui. 
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Contrato de Prestação de Serviços - Arrecadação de Contas 

Parágrafo Primeiro - O repasse do produto arrecadado é efetuado através de crédito em 
conta de livre movimentação da CONTRATANTE, n° Agência de, acordo 
com o prazo estabelecido no caput desta Cláusula.. 

Parágrafo Segundo - Os valores referentes aos repasses não efetuados no prazo 
contratado estão sujeitos a Correção com base na variação da Taxa Referencial de Títulos 
Federais do dia útil seguinte ao previsto no caput desta Cláusula até o dia do efetivo 
repasse. 

VII - Da Tarifa pela Prestação do Serviço 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Pela prestação de serviços de arrecadação, objeto do 
presente Contrato, a CONTRATANTE paçja â CAIXA tarifa pelos documentos com código 
de banras e prestação de contas através de meio magnético, nas seguintes bases; 
I - R$ 1,50 por documento recebido no Guiché; 
II -R$1 ,50 por documento recebido na Rede Lotérica; 
III - R$ 1,50 por documento recebido no Internet CAIXA; 
IV- R$ 1,50 por documento recebidp no Auto-atendimento; 
V - R$ 1,50 por documento recebido no Correspondente Caixa Aqui; 
VI - R$ — por registro, na redisponibilização de arquivo retorno. 

Parágrafo Primeiro - A CAIXA debita o valor correspondente- à tarifa contratada, no 
2° dia útil após a data da arrecadação, na conta de livre movimentação da 

CONTRATANTE definida no Parágrafo Primeiro da CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. 

Parágrafo Segundo- O valor correspondente ao total apurado para a tarifa contratada, 
que não for repassado à CAIXA no prazo estabelecido, está sujeito à correção com base 
na variação da Taxa Referencial de Tltqlos Federaiis do dia útil seguinte ao previsto no 
parágrafo anterior até o dia do efetivo repasse. 

VIU - Da Utilização de Marcas e Logotipos 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - A utilização de publicidade envolvendo marcas e 
respectivos logotipos de propriedade das partes depende, sob qualquer pretexto, de 
prévia concordância escrita da respectiva proprietária, inclusive, e não limitativamente, no 
que se refere à produção de peças de divulgação que façam menção direta ao sistema da 
CONTRATANTE ou à rede de atendimento da CAIXA, que envolvam ou mencionem, 
diretas ou indiretamente, o serviço objeto déste Corftrato. 

IX - Da Vigência do Contrato 
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CAIXA Contrato de Prestação de Serviços - Arrecadação de Contas 

Testemunhas 

Nome: HERR1SON PHOEN1X BRUC Nome: JOSE ALEX PEREIRA 
LEE DE SOUSA VIEIRA RODRIGUES 
CPF: 04600604300 CPP. 04635585379 
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CARTÓRIO DO PRIMEIRO OFÍCIO E REGISTRO CIVIL 
CNPJ/MF n° 05.795.257/0001-09 

JOSÉ HUMBERTO DE Á&ENCAR 
TABEUAÇ€ OFICIAL DO REGISTRO.CML DAS PESSOAS NATURAIS e JURÍDICAS, TÍTULOS e 

CERTIFICA e dá fé, qüe o presente Contrato de 
Prestação de Serviços Financeiros e outras Avenças -
n° 05.14.001/2008, que entre si fazem o BANCO DO 
BRASIL S.A., inscrito na CNPJ/MF sob n° 
00.000.000/0001-91 e O "MUNICÍPIO BE ARARIPE (CE), 
Pessoa Jurídica Inscrita no CNPJ/MF sob n° 
07.539J984/000'1r22í para os fins nele especificados, rio 
valor de R$ 400.000,00, folhas numeradas e rubricadas, foi 
registrado, hoje, sob o n° 893, do Livro n° B-2 de 
Registro Integral de Títulos e Documentos, deste cartório a 
s e u caros. O referido é- verdade. Dou fé . Diaita data e 

DOCUMENTOS E PROTESTO 
Danielle Rodrigues de Alencar 

ESCREVENTE SUBSTITUTA 
Rua Antônio Nunes Alencar, 285 - Fone Ü..88 35301128 

J^-mail: cartori0araEipe@bol.com.br 
Cidade de Araripe - Ceará - CEP 63170-000 

C E R T I D Ã O 

Emolumentos. R$545,17 
FERMOJU >...30.61 

r 0 5 . H S . 2 5 7 / 0 0 0 1 - í l 9 l 
PERC... . 
T o t a l — 

>...30,61 
2,60 

. J R S 578,38 

VÁLIDO SOMENTE GOM O SELO DB AUTENTICIDADE 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
FINANCEIROS E OUTRAS AVENÇAS, N.° 

-05.14»001/2008, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIÔ DE ARARIPE (CEf E O BANCO DO 
BRASIL S.A., PARA OS FINS QUE 
ESPEClFfCAr. 

O MUNICÍPIO DE ARARIPE - CE, pesfebâ" jurídica de direito publico, com seder na 
Rua Alexandre Arraes; 757 - Centro, "cidgde de Araripe, BgÉÍQ -do Ceará, inscrito 
rto Cadastro Naòional de Pessoa Jurídica tio Ministério da Fazenda sob o n,° 
07.539.984/0001-22, neste ato representado pelo Exmo. Sr, 'Prefeito Francisco 
Humberto de Menezes Bezerra, brasileiro,- casado, Inscrito no OPF sob o .n.° 
166.662.914^68 e portador dorRG.n.0 7J52.706, expedido pela SSP-CE), doravanfe 
denominado MUNICÍPIO, e do outro ladp o BANCO DO BRASIL S/A., sociedade cte 
economia mista, c£n> sede na CapiJaf Federal, Setor Bancário Sul, Quadra I, Bloco 
"C", Eâifício Sé"de ílí, lA* andar, ihscVitoiQ Cadastro Maeío/iál de Pessoa Jurídica do 
Ministério àa Fazenda sob o n.° OÓ.GQÒ.000/0001-91, n§sjé áto representado pelo 
Gerente Geral de Unidade de Negócios Deusimar Alves -Cavalcante, brasilòiro, 
casado, inscrito no CPF*sob o.n.° 360:954.943-20 e portador do RG n.° 864.360-85, 
expeâido peia §SP-CE, doravante" denominado BÁNCO, firmam o presente 
Contrato efe Pre^a^âo" de Serviços Bancários., doravante apenas CONTRATO, 
sujeitando-set) MUNICÍPIO e o BAfclCO às nótmas disâiçlinares da Lei Federal n.° 
U.666/93 e^uag alterdçõQS, e dômaTs[ legislações aptieáveis, mediante a s cláusulas 
e condições seguintes: • . * ^ 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO 
* 

O presente CONTRATO tem por objeto a prestação, pelo BANCO, dos seguintes 
serviços-ao-MJJNIClP IO: 

I) Em caráter, de 'exclúsividade: 

á) Centralização e processamento de créditos pFOVenientes de 100% {cem por 
cento) da folha de pagãmente gerada pelo1 MUNICÍPIO, lançados«m contas 
do funpipnalismo públipcf nq BANCO, abraogendo* servidores ativos e 
inajívos,'pensionistas e estagiários, ou-seiav qualquer pessoa que mantenha 
yínciflo .de remuneração com o MUNICÍPIO, seja recebendo vencimento, 
sájàricr, subsídio ou pcoyeptóS e p^nsões^ denominados, doravante, para 
efeito defcte.instrumento, CREDITADO^, em contrapartida da efetivação de 



PARÁGRAFO TERCEIRO - O MfUNICÍPIO providenciará a adesão das entidades 
da Adminlstraçãp Pública Municipal Indireta, quando regularmente nos termos da 
legislação em vigor forem instituídas no Município, <por Termo de* Adesão,. ANEXO 
VII, bem como sua publicação na ímj5rens£ oficial do M.UNICÍPIO ou em outro 
veículo de comunicação usualmente "utilizado para*esta finalidade sem prejuízo de 
novas adesões acordadas entre" 'as partes, prbgioventiorse adaptações, se 
necessárias, ao atendimento de sftuações especificas, obedecida a legislação em 
•vigor e os interesses da pdssoa jurídica pertencente á Administração Indireta. 

• * • • 

PARÁGRAFO QUARTO - O pnesenté CONTRATO terá âmbito nacional, sendo que 
a rede pagadora será composta efe todas às agêndiasf e postos de atendimento on-
line do BANCO, no Brasil. * 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA REGULARIDADE DA TRANSAÇÃO 

A prestação de serviços consubstanciada no presehte instrumento, foi objeto de 
dispensa de licitação, jte acordo Óbm o disposto no art. 24, inciso VIU, da Lei n.° 
8.666/93,- conforme Processo Administrativo n.° 001/2008, a que se vincula este 
CONTRATO e cujo extratò-fof publicado no Diáqo Oficial da União - DOU, no dia 
18/04/2008. * 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DÒ.BANCO 

Com viátas ao fiel cumprimento das obrigações aqui assumidas,- cpmpTomete-se o 
BANCO, enquanto vigente,este*£ONTRATO: 

A 

I) A cumprir tempestiva è ^corretamente as"condições deste CONTRATO, no 
que concerne ao jftgzo e as condições pfcra- abertura ©""manutenção de 
contas dos CREDITADOS, abertas para* dçpósito de salários, Vencimentos, 
pensões, proventos e subsídios devidos pelo MUNICÍPIO p pagamentos a 
serem realizados aos CREDITADOS e/ou a fornecedores, prestadores de 
çerviços pu credores do MUNICÍPIO; 

» « 

II) Af manter sistemas operacionais e de informática capazes de bem 
operacionalizar o? serviços contratados é fornecer ao MUNICÍPIO, 
prontamente, as mfprrpaçcSes fteoessárias ao. acompanhamento das 
movimentações financeiras dotflUNIOfPICf Q outras -que fqrètn requeridas, de 
modo a que os ^serviços sejam prestados dentro* do W l h o r padrão de 
qualidade possível; e 

lliy Observar as disposições da Resolução do Conselho Monetário Nacional n° 
3.424 e da Clrciilaçjfianco Central do Brasil n# 3.338, ambas de 21.12.2006, 
relativamente -à eobi;ança- de tarifás >dé saques, transferências, fòrnecimentó 
de talão de çheflües è cartões Magnéticos. dos, •servídoYes, cujo salário 
provento ou p r i são seja creditada' através do Baftcb/ por força deste 
CONTRATO, na forma da Cláusula Primeira, alínea "a*; ifem I. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para o exercício de todos os direitos e cumprimento de 
todas as obrigações estipuladas neste CONTRATO e em seus anexos, o BANCO 
poderá agir por si ou'por terceiros contratados na forma da4 legislação aplicável, ou 
seus sucessores* qü^ atuarão por conta.a ordem do BANCO. 



CLÁUSULA OITAVf - DA REMUNERAÇÃO PELOS SERVIÇOS PRESTADOS 

Nenhuma importância oü prestação direta será devida pelo M U N I C Í P I O ao B A N C O 
pela prestação dos serviços descritos na Cláusula Primeira, inciso. I, alíneas "b", *c\ 
" d ' V e T . 

P A R Á G R A F O P R I M E I R O - A remunéração do B A N D Q pela prestação dos 
serviços descritos na- Cláusula Primeira, inciso I, alíneas V i T , "g" e 'hn será 
realizada-na forma discriminada abaixo: 

I) * * Em-caráter d e exclusividade: Glájjsjila Primeira, Inciso I-

a) Tarifada R$ 1,75 (hum.real e setenta e dncofdentavps) para .o processamento 
da folha cfc pagamento, dos servidodes -públicos munic ipa l REMUNERAÇÃO 
DO BANCO - O M U N I C Í P I O pagará tstfifâ ao B A N C O , na fàrma ajustada pelas 
partes, cuja valor sefrá definido com &ase na Tabela de Tarifas de Serviços 
Bancários, disponível nas agências do BANCO; 

f) Tarifa de R$ 0,15 (quinze centavos) por contracheque transmitido, variável de 
acordo com o praza de armazenamento estipulado na Cláusula Sétima; e tarifa 
de R$ 1,50 (um real e cinquenta centavos} por contracheque adicional fornecido, 
a-cargo do servidor, mediante autorização /lo mespro, no at$*dà jfetirada; 

g) Tarifa de R>$ 2/50 (dbis. reais a. cinquenta centavos) por guia de arrecadação 
de tributds; REMUNERAÇÃO DO BANCa - O MUNICÍPIO pagàrá tarifa ao 
B A N C O , na forma ajustáda pelas .partes, .cujo yalor será definido .com base na 
Tabela de Tarifas de Seryiços Bancários, dispqnível rias agências do BANCO; 

h) Tarifa de R$ 116;25". (cento-e dezesseis .reais e vintç e cínfio" ce Fita vos) por 
processo licitatório aberto no- Sistema acrescido de R$ 10,47 (dez reais e 
quarenta e .se te centavosj pot lote disputado em èala virtual. REMUNERAÇÃO 
DO BANCO * O MÜNICÍNOL pagará tarifa ao B À N C O , na forma ^Justada pçlas 
partes» cujo valor ,será dçfinidQ corr) base n a Tabela de Tarifas de Serviços 
BancáridSj dísponíyel nas àgôncias do. BANCO; 

P A R Á G R A F O S E G U N D O - As,despesas com a execução deste C Q N T R A T O , para 
o exercício corrente, serão previstas em dotação orçamentaria à conta âo programa 
n.° 01.04^)1.04.122.037.£005-33903900 - ^a^ t í j ençãa 'é Funcionaménto da 
Secretaria de Finanças, de*ac£frdb com a Nota de."Eímpenho rt° 01.02.03^/2008. As 
despesas à se'rem execufadas nas exercícios* seguintes, serão supridas em 
orçarneritQS-de exercícios-futurps, de acordo corç rçotas de empenho a serem 
emitidas e entregues ao Ç A N C 0 a cada exercido fiscah 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A çemuneração pela Iprfcstaçãcf .dosf jserviçbs será 
efetuada pelo MUNICÍPIO, até -o. dia 10 {dez) db-rtilfe Subseqüente à prestação 
desses sèrvtçQs, mediante aprêsfénteÇão de demorfsfratlvo,dos serviços prestados, 
pelo BANCO, no período. « 



PARÁÇRAFO PRIMEIRO - NSQ será -motivo de resciègo 'deste CONTRATO, a 
ocorrência de uma oü mais das hipóteses contempladas rio inciso VI, d a art., 78 da 
Lei Fecfera! n>° 8.666/93, desde qu§ haja-a comunicação prévia ab MUNICÍPIO. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Além das*hipótes&s previstas nos artigos 77 & 78 e na 
forma dos artigos 7? e 80, iodos da Lei Federal n.° 8.666/93, o MUNICÍPIO poderá 
promover-a rescisão destè CONTRATO,, se o BANCO: 

t 
I) v Não observar qualquer prazo-estabeleci^ neste CONTRATO e seus4 anexos; 

il) Não observar o nível de qualidade usual proposto para a execução dos 
serviços ora descritos; e 

ID) Ceder ou transferir; totaj ou parcialmente, este CONTRATO ou seus direitos 
ou obrigações, a terceiros, sem prévia afluência do MUNICÍPIO. 

* 

PARÁtSkA*FO TERCEIRO -A rescisão de que trfcta a Parágrafo Segundo desta 
Cíáusula não podèrá ocorrer sem que hajsfc prévia "aviso -ae BANCO .por parte do 
MUNICÍPIO, com^ntecedência mínima de 30 (trinta) diás, quanto aò atraso no 
cumprimente1 de .prazos ou Inobservância da s situações descritas no referido 
Parágrafo, e sem que seja dado, anteriormente a esse avíso prévio, prazo razoável 
para que o BANCO regularizeis pendências. 

PARÁGRAFO -QUARTQ - 'Na hipótese de .rescisãtf deste CONTRATO, .o 
pagamento- da folha dps servfdores e funcionários^ que possuajT) empréstimos não 
quitados até a data do evfento, será mantido com" excluSívidàde-no BANCO, durante 
o período necessária para a liquidação das aludidas opèrações de crédito, 
observado o prazo rrtáJffmò de.72 (setenta e dois) jneses, 

CLÁUSULA DÍQIMA PRIMEIRA - DA REPARAÇÃO DE DAN.OS E SANÇÔÊS 
* 

Obrigam,se a s partes a reparar todo e qualquer dano á que derém causa poí"culpa 
ou dolo, na execução-dos serviços objeto deste 'CONTRATO r* até o limite do valor 
do dano matenal, corrigido'monetatiàmentb pelqíbdice%eral.8e Preços do Merçado 
- IGPM, palculádo pela Fundação Gettflio Vargas - FGAARJ, c|esde a "ocorrência do 
feto até -o s e u efètivo* ressáteimerito, ressalvados os Casos fçrtuitos e/ou de força 
maior, tais-como greves, proibições.ou interdições de fráfego, inundações a d e m a i s 
eventos- da natureza, sem prejuízo de outras penalidades e responsabilidades 
previstas na legislação em vigor e*neste CONTRATO. 

CLÁUSULA DtÉCIMA SECUNDA - DO^NÁÒ EXERCÍpiO DE DIREITOS 

O nãq exercício, por qualquer das partes, "de direito previsfo neste CONTRATO, não 
'representará.renúncTa nem impedirá-© exercício.futuro dd direito.-

M 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA— DO ATO ADMINISTRATIVO INJUSTIFICADO 
*• 9 

.0 MUNICÍPIO fica obrigado a ressarcir ao BANCO o-equivalente ao valor pro-rata 
tempoTis,; a qye se refere .à Cl^usuia Ngna, corrigido mpríetariamente pelo índice 
Geral «dê Preços <ío Meneada-* IG^M, calculado pela Fundação .Getúlio Vargas -



E , por estarem assim jujstps er contratados, firmam q "presente, errçtipás vias de igual 
teor e forma, na presença çlas testemunhas a f i x e i nomeadas A s s i n a d a s . 

* • Araripe (.CE), 14 cte Maio de 2008. 

MUNICÍPIO 

Frjncisço Humberto tie fvfenezes Bezerra 
Prefeito Municipal de Araçípe-CE 

Deusimar Alves Cavaca nt0 
Gerente Geral de UN 

Nome: Francisco Bernardino de L,ima4 

CPF: 116.01^328-20 

9 



ANEXO I. 

1. Este ANEXO descrève as condições pperacionais para a prestação dos 
serviços de pagamento de servidores e centralização do produto da arrecadação 
das receitas, municipais e da movimeritaçãtí financeira, descritos na Cláusula 
Primeira, incido I, alíneas "a" é "b" do CONTRATO, doquaTe^te é integrante 

2. Os ór^Sos da Administraçáb Diretá, indireta, Autarquia e Fgndações -deverão 
emitir as autorizações abaixo-para implantáção do Gerenciamento de Contas 
correntes do Tesouro Municipgl. * 

I. Autorização para o forneçimehto^de extraio bancário (modelo abaixo); 

* II. Autorização para transferência de saldos (modelo abaixo). 
% 

£.1. O MUNICÍPIO" publicará Decreto que ampare, a (Centralização, aplicação, 
resgate e suprimento, entre «ontás, de recursos orçamentários dos órgãbs e 
entidades da Administração Públjça. 

DO SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE CONTAS CORRENTES DO 
TESOURO MUNICIPAL 

3. Oqm o objetivo de otimizar a gçstão e o controle .dos recuçéos financeiros do 
MUNICÍPIO* referidos reeursos sferão centralizados e tontrolados pelo S I S T E M A 
D E G E R E N C I A M E N T O D E FCONTÂS C O R R E N T E S , disponibilizado pelo 
B A N C O ' a o MUNICÍPIO. 

3.1. Na opèracionálização do S I S T E M A D E G E R E N C I A M E N T O D E C O N T A S 
C O R R E N T E S , constituem obrigações do B A N C O ; 

"i 
a) transferir, diariamente, o s saldos credores remanescentes nas contas 

correntes Identificadas pçlo MUNICÍPIO como sendo CONTA(s) 
CENTRALIZADA^), para a conta corrfente denominada CONTA 
C E N T R A L I Z A D O R A ou CONTA UNIGA; 

* * 

b) a efetuar débitos e liqüidar cheques s a í a d os cdntra a(s) CONTA(s) 
C E N T R A U Z A D A ( S ) diretamente nos guicliôs de caixa da(s) agência(s) 
detentoras da(s) conta(s), até o limite de saldo que a C O N T A 
C E N T R A L I Z A D A detiver junto a C O N T A « C E N T R A L I Z A D O R A / C O N T A 
ÚNICA; 

c) dispor de //spftwara// para a administração do SISTEMA DE 
GERENCIAMENTO DE CONTASCORRENTES; 

r 

d) aplicar, sempre que autorizado] pelo MUN1ÇÍPIO, as disponibilidades das 
contas, utilizando o sistema de a p l i ç â ^ í e resgate, .automático/ 
programado, pordomaridoí 

*1 



para o tratamento date informações uenfre&â de cárfão magnética aos servidores 
antes do dia do pagamento. 

6.2. Os arquivos de pagamento serão entregues ao BÁNCQ com 03 (trôs) dias. 
útgls .d.e antecedência da data prevista pára ó pagamento, acompanhados de 
carta-remessa em 02 tdua§) vias, contendo autorização para débito em conta 
com as seguintes informações: 

* 

a) número da conta do MUNIGlPIQf dâtâ.é valor total do débito; 

b) nome/número dos arquivos e valor'total dos pagamentos; 

c) número de servidores e vâfor correspondente a tarifa bancâriã/ 
remuneração pelo prestação do serviço, nos termos .da Cláusula Oitava do 
CÕNTRÁTO* 

d) data do jtfaqampnto«o&sen/jadtes>e 
» * 

e} assinaturas autorizadas. 

6.3. O BANCO acatará solicitações kdè cancelamento e substituições xie arquivos* 
de pagamento, quando entregues" até 02 (dois) diás úteis antes da d£ta 
estabelecida para' tf pagamento, para as alterações, que porventura venham a 
ocorrer. *• 

6.4. Os recursos destinados ao pagamento- dos" servidores do MUNICÍPIO 
deverão estar disponíveis na conta do MUNICÍPIO cem antecedência mínima 
de 01 (um) dia útil da data prevista para o credito aos servidores. 

* 

7. Eventuaj indisponibilidade dô recursos, problemas técnicos com os arquivos 
e/ou desfeurriprimento dos poazos descritos no itenvantterior, adiarão, na mesma 
proporçãp cTo atraso, a data do pagamento aos servidores. Na hipótese de 
ocorrer tíaSos da espécje* d 'MUNICÍPIO se ^compromete a comunicar aos 
servidores sobre a alteração da data de pâ§amei$Q, isentando o BANCO de 
qualquer responsabilidade pelo ocorrido. 

8. <3 pagamento ços senadores será efetuada nos exatosf termos e valores 
constardes.dos-arquivos entregues pelo MUNJCÍPIO, não cabendo ao BANCO 
qualtjuêf 'responsabilidade por feventuais èrrop, omissões ou imperfeições 
ewstentês nos arquivos. 

9. Não se inclui, na prestação dos servtoos* dê pagsfmejtto aos servidores 
públicos, o encargo da entrega de 'aviso aé -crédito, contracheque, declaração 
de rendimentos ou qualquer outro documento aos servidores do MUNICÍPIO. 

10. Ho caso de necessidade- de ajuste por en<5erramento"de agência envolvida na 
prest"açáo dos serviços, fica o BANÒO: 

a) autorizçdq á "transferir as xontas para a agência absorvedora, que se 
tomará a nova' agência central&acíQra e/ou pagadora das contas 
transferidas; 



ti 

• 4 

MODELO DE AUTORIZAÇÃO. PARA FORNECIMENTO PE EXTRATO -
, ' BANCÁRIO 

TlnseriF nome; endereço- e qpalificação dg- autarquia, enfpresa. pública, 
sociedade de economia mista e fundaçãfe pública/, neste ato fepresentado(a) por 
......./Inserir nome e qualificação do representante legal que assina- pelo 
cõrrentista/, titular da conta corrente de depósitos nr. (. ), mantida na agência 

"( ), AUTOrtlZA o Banco do Brasil S.A., a fornpcçr .ao (ESTADO ou 
MUNICÍPIO), diariamente te por intermédio do Sistema de Gerenciamento de 
Contas Correntes - BB CONTA ÚNICA, o extrato bancário da conta acima citada. 

* * 

Local é dàta 

Nome da entidade feorrentista-
e do seu representante legal 1 

MODELO'DE AUTORIZAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE SALDOS 

( )inserir o(s)-nome(s) da(s)-pessoa(&) responsável(eis) pela movimentação 
da conta-corrente, que consta dp cadastro/cartão de autógrafo referente à conta, * 
cujo saldo' será transferido diariamente para a qont^ centralizadora 
responsável (eis) pela movimentação da conta nr. ( ), mantida na Agência 
( 0. fcutoriza(m) o-Barico d©-Brasil S A a transferir, diariamente, os saldos 
finais 
credores ou devedores apresentados nas coht^s acima citadas;, para a conta de 
nr. ( ), mantida na Agência (....). 

*0 A presente autorização é parte Integrante do Contrato jdè prestação de serviço 
para o Sistema de Gerenciamento das CoTitas Correntes /Ba Conta Única/ 
firmadp entre o Banco 8o Brasil S A e -o (ESTADO ou MÜNICÍPIO), em 
DD/MM/AAAA, cujo teor expressamente declaro(,ámos) conhecere concordar. . 

Locai è data 

Nome e CPF do responsável pela 
movimentação da cfcnta torrente.. 

5 



ANEXdil! 

1. Este ANEXO descceve as condições operacionais para a utilização do 
aplicativo licitações eletrônicas, Rescritos na Cláusula Primeira, inciso I, alínea uh" 
"do CONTRATO, do qual este é integrante. 

2. Este aplicativo, desenvolvido pelo BANCO, possibilita* â realização de 
licitações com a* utilização dos recursos da tecnologia e da Internet, para 
aquisição de b£ns e jservfçqs em que a disputa de preços ocorre entre 
fornecedoras previamente cadastrados. « 

3. O BANCO fornecerá o acesso para a utilização do^Lfcítações-e, assim 
como prestará $poio técnlcq necessário para o seu correto uso, por melo 
de manuais disponibilizados na, página www.iicltacoeâ-e.com.br e Suporte 
Técnico via telefone, parai1 a CONTRATANTE & seus representantes 
legalmente designados* que, conduzirão os p rocessos licitatórios 
eletrônicos. 

4 D À S J C O N D Í Ç Ô E S OE U S Q 
* 

I - A CONTRATANTE (entfdade públíôa Qy privada^' 6 .sejjs representantes 
somente fieafrão habilitadòs a utllizaro sistema Licitações^, ápó^caèfestramentQ 
em apônciâ" .da BANCO. fro processo de cadaftòBmento, a "autoridade 
competente: 

N > 
a) fornecerá dados pessoais e dd Óí^áo, necessárfoá para'o preenchlmentQ 

de ficha cadastral; 

b) dçsignaçâ. "representante (s), o(s) aual(is)Será(ão) reconhecido(s) como 
legítimoÇs) 0ára;rea|jzâr(em) transações eletrônicas no sistema Licitações-
e, èrn nome dá ©ONTRATANTE. e sob sua responsabilidade, devendo 
também ser(em)" caBastrado(s); 

c) a partir do cadastramenío a CONTRATANTE e»seus representantes -|eg<aís 
estarão habilitados p$ra operarem as funcionalidades, que lhes forem 
pertinentes, no sistema Licitaçõesfre; 

d) a utilização do sistema Ucltaç&ds^ê exigirá o uso de senha.Assoai; 
« 

e) o sistema Licitações-e pode/á ser acessado diretamente nos endereços 
eletrônicos wvsw.bb.çom.bh opçãq Licitações, na área salas de negócios 

'vvWwrLtelfecoeg-e.com, yç, A CQNTRATANTE poderá providenciar, no 
sép próprio Êprtaí da Infemôt, conéxio com aqueles endereços, 
observadas"as*iristruções écnícas e dé sepçança de-pÀNCO. ' 



IV - Homologar os resultados das Ifcitações no sistema-. 

V - Utilizar a rede-de agências do BANCO, para efetuar os pagamentos ao 
licitantes vencedor. 

VI — A CONTRATANTE plgafá ao BANCO, a título de ressarcimento de 
custos pela disponibilizarão da techologí^, da Worm^ção, os seguintes 
valores: 
R$ 116,25 (cento e dôzesseis reais" e Jrinte e cinco centavos) por 
processo licitatório aberto no Sistema acrescido-de R$ 10,47 (dez reais e 
quarenta e setfe centavos) por lote dispjjtado em sala virtual; cujo 
paganóento ocçfrerá até o quinto dia util do mês subseqüente e pnglobará 
toçjjpá as licitações e joteá disputados no mês anterior, por melo de débito 
na Conta corrente: da CONTRATANTE. 

VII - O não pagamento dos custos no prazo pactuado, implicará na 
incidência-de multa de 2% (dois por cento) è juros moratórios de 1% (um 
por cento) ao mês'ou fração, sobre o valor Inadimplido,. contados a partir 
da data do vencimento até a efetiva regularização. 

VIII - Respopsabilizar-§e por todas as condições legais, técnicas, financeiras 
e econômicas paqtuadâs com oslicifcntes, ^través do sistema Lidtações-

-e e durante qugjquer fase do - processo licitatório, não cábendo ao 
BANCO qualquer participação- oü relpáhsatíllidade, erfl especial, na 
elaboração de editais e avisos'* julgamento de recursos e imptígnações, 
formalização de contratos, e acompanfiamento, e' fiscaIi?gção de sua 
execução. 

fX - Défcifilr sótítfy ds casos dè^suspénsao e prorrogação dqs: processos 
lícitatórios quanào £fá dèsconexão- de 'sèus computadores ou do sistema 
Lidtações-é', da reae mundial dè comjputadorés - Internet. 

X - Responsabilizar-se pelo armazenamento dos dados referentes a cáda 
processo licitatório, após o prazo dte-armazenamento de responsabilidade 
do BANCO. 

6.2. DO BANpO 

I - Manter o funcícfciartiento de ái$t$má Ucftacoesrç e, quãndo necessárias e 
viáveis, promover alterações e implômentações-parairôéfhorla do sistema", 

II - Restabelecer o mais -rápfdo pbssíVel o sisterría Licitações-e quando 
éventualmèrttó* ocorrer a sua "irídisponibilidade, por motivos técnicos, 
falhas na Internet ou por outras .circunstâncias alheias- á vontade do 
BAN&Q, nãQ assumindo qualqi/er responsabilidade pela(s) ocorrêricia(s) 
a jque não tiver, dado causa. 

III - Indísponiblllzár para utili^aç^o, com.prévio avis$ á/CONTRATANTt^, 
sistema Licitações-e, em fünção da necessidade de realização de 
manutenção, reparos inadiáveis, alterações e outras exigências técnicas. 

9 



ANÊXQíy 

1. Este ANEXO descreve as copdições operacionais para a prestação dos 
serviços d& corfcessão de crédito aos servidores ativos e inativos, pensfonistas e 
contratados do MUNICÍPIO, mediante cçnsignação em-fol^a- de pagamento, 
descritos na Cláusula Primeira, inciso 1, alínea *4° do CONTRATO, do qual este é 
integrante. 

2. Na. .concessão dé empréstimos, financiamentos e arrendamentos mercantis, 
com pagamento médiante consignação em folha de pagamento, aos servidores 
públicos municipais -detentores de cargos efetivos e comissionados, na 
Administração Direta,.Autárquica e^undacional do "MUNICÍPIO, com contrato de 
trabalho formalizado e vigente, serão observadas as seguintesfccfhdições gerais: 

DOS EMPRÉSTIMOS, FINANCIAMENTOS E/ÕU ARRENDAMENTOS 
MERCANTIS. 

' * * * •* \ 3. O BANCO; -desde -que* respeitadas as -suas programações orçamentárias, 
normal operacionais e análise- de- -cTéditp, poderá conceder empróátimos, ou 
finândamentgs aos servidores do MUNICÍPIO, com Ragamento mediante 
consignação %m folha de pagafpento. Os arrendamento mercantis, na medida do 
possível, deverão ser contratados diretamente item a 'BB- - LEASING S A -
ARRENDADORA MÈRCANTÍL, doravante ARRENDADORA. 

3.1» As operações contratadas ao amparo deste ANEXO, poderão ser 
repactuadas, nos Jermos e-condições previamente definidos pelo BANCO e pela 
ARRENDADORA. 

3.2. Os, empréstimos, finandamentos e arrendamentos mercantis serão 
concedidos nas agências e nos canais de^uto-ajteíRlímento do BANCO* oú pelo 
MUNICÍPIO, nesta hipótese-mediante .acolhimehtatfe proposta de empréstimos, 
finandamentos e arrendamentos mercantis dos èmprégadcfc para 
encaminhamento ao BANCO e à ARRENDADORA, conforme estabelecido entre 
as partes*. 

3.3. Para a realização das operações de crédito, os^senqdores deverão dispor de 
margerrt consignável suficiente para a f o r a r as prestações decorcentes, na 
forma da législaçãd em vigor. 

* 

3.4. As propostas*/je emprésjfmos, Ijnanciamentos .e. arrendamentos mercantis 
após devfdargepte formalizados e deferidos _ pelo BANCO ou pela 
ARRENDADORA, passam a integrar o presente ANEXO para todos os efeitos de 
direito. 

DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

4. O MUNICÍPIO se-responsabifiza por: 
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I) comunicar ao servidor exonerado, demitido, licenciado sem remuneração; 
ou qualquer outravforma de desligamento com suspensão de salário, 
beneficiário de empréstimo amparado neste Convênio, que a s prestações 
remanescentes de- empréstimo^ serão debitadas na conta, cqrente do 
mesmo, observado o cnqnograma cje venfcíffiento çia operação; 

j) dar preferência, ooô termôs legais, aos descontos de operações efetuadas 
ao amparo deste Cpfivênio, em detrimento a outros descontos de mesma 
natureza que venham a ser Autorizados posteriormente, niantendo a 
priQridadç quando das repactuações- das dívidas junto ao ÔANCO ou à 
ARRENDADÒRA. f 

5. O BANCO e a ARRENDADORA se responsabiliza, conforme o-casb, por 

a) Atender e orientar os servidores do MUNICÍPIO quanto aos procedimentos 
a serem adotados -párà obtenção de créditos concedidos ao amparo 
desté, Convênio; 

b) Infòrmâr ao MUNICÍPIO, pôr meio eletrônico, as propostas de 
empréstimos, financiamentos ou arrendamentos, mercantis apresentadas 
pelos servfôoreS diretements aò BANC.O o u 4 ARRENDADORA, eorrforme 
o caso, para confirmação da reserva d e rhargem çJonsígnável, até-o dia-15 
do referido mês; 

* 

c) .Fornecer ao MUNICÍPIO arquivo contenda a identificação dç cada 
contrato, beneficiário, prazo àa operação^ valores das prestações a serem 
descontadas; 

d) Prestar ao* MUNICÍPIO e ao servidor beneÇfcíário., as informações 
necessárias para a liqüidado antecipada dos empréstimos, por ocasião do 
desligamento (de/riissãp, exoríeráção e dispensando servidor; 

r 

e) Adotar, no qua*lhes competir, as providências necessárias para viabilizar a 
formalização das operações de crédito, ao amparo deste Convênio, com 
os servidores do MUNICÍPIO», observadas suas ' programações 
orçamentária^, normas .operacionais e análise de crédito; 

5 

f) Disponibilizar aos servidores. 4®* MlfNlGÍPIG informações relativas à s 
respectivâ&operâçõeS por eles .contratadas ao amparo;deste Convênio. 

DO VENCIMENTO EXTRAORDINÁRIO 

6. Ocorréndo .rescisão do CONTRATO por Qualquer daS hfpótesés previstas fias 
Cláusulas Décima, Déeima Terceira & 'Décima Quinta» doi "CONTRATO, fica 
automaticamente',suspfensa a concèssâoJff novos empréstffritos, financiamentos 
pu arrendamentos tfiercantis aos seft/iãofss do MUNICÍPIO, com base neste* 
ANEXO, permanecçndb em vigor todas a s .obrigações do MUNICÍPIO relativas à 
consignação até a total liquidação dos empréstimos, financiamentos ou 

Ã 
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* ANEXO V 

1. Este ANEXO descreve as condições Operacionais para a prestação dos 
serviços de recebimento de tributcfe, descritos na Cláusula Primeira, inciso I, 
alínea "g"do CONTRATO, do qual este é integrante. 

2. O BANCO prestará* ao MUNICÍPIO >o serviço de arrecâdação .de guias* não 
compensáveis e débito, áútomático,. oriundas de" contas, tributos e demais receitas 
deyidas áo MUNICÍPIO por sçus contribuintes. 

3. O BANCO fica autorizado pelo MUNICÍPIO a receber os valores devidos por 
seus contribuintes, até. a-data de vencimento, 

.#• 

3.1. O MUNICÍPIO providenciará a emissjácr % remessa dos documentos de 
arrecafdação ao seu devêdop/títular ou pagador)". Para emissão dos documentos 
de arrecadação, o MU&ICÍPlOdeverá utilizar formulário que atenda à sistemática 
de impressão do*Códiçfò de Barras, definida nas informações técnicas fornecidas 
peio BANCO para troca de informações em melo elétrônico. 

3.2. O BANCO não se responsabilizará, em qpajtfúer"hipótese ou circunstância, 
por declaraçãg, cálculo, valor, multa, juros, correição monetária ou outro-elemento 
consignado no documento de Arrecadação: 

3.4. Após a.dàta do r^cebiroerttõ, o"BANCO repassará o produto da arrecadação 
no prazo àe 02 ''(dois") dias Ateis, pòr meio de* crédito na conta de livre 
movimentação do MUNICÍPIO* 

3.5. O não'cumpri me rito da obrigação na data previste no, item anterior sujeitará o 
BANCO a incidência de mülta dê 2%, atualização jpQneíária de 1/30 (ürii trinta 
avos) com base n^ taxa SELIC; tfófdía de atrasa ytllEsahdcf-se, para taníoT a taxa 
mensal VigeritQ- na dia do pagamento -fefètivo, aíêitl de Juros de mora de 1% ao 
mês ou fração*. 

3.6. Ó-BANC0 não receberá gulas de arrecadação com pagamento em cheque. 

4. VEDAÇÃO A 0 USO DE DOCUMENTO COMPENSÁVEL - O MUNICÍPIO não 
poderá, em hipótese alguma, utili^arjsomo documentçrdè ãrreçadação: 

a) documento com- trânsito pel^ Servido -de Compensação d e Chéques e 
Outros Papeis, como o Dbcuménto de Crédito (DOC) e o Bloqueto de 
Cobrançà; 

b^ documento cctjfn trânsito por Câmara Centralizadora, como a- Transferênpia 
Elétrônica-Disponível (TED). 

5. PRESTAÇÃO ÇE INFORMAÇÕES - ' t í BANCO* ens/iará^O MUNICÍPIÒ, de Í5 
(quinze) em 15 (qüirize) minutos, e J ncf dia seguihte ao do proçessamento, todas 
as ocorrências referentes -ás gCífá£ -áçrecadadas, devèndo o MUNICÍPIO 
acompanhar, diqriâmente, todas a s ocõrrêíídias de processamento mencionadas 
no arquivó-retornfcf répassado pelo» BANCO, observado que o BANCO não 
prestará conta de dopumento físico; 
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arrendamentos mercantis já cpncedidQS, petajarazo efe 60 '(sessenta} meses, nds 
termos .do Paragrafo Quarto, da Cláusula Üéçímavdo CONTRATO, 

D A S D E M A I S . C O N D I Ç Õ E S 

7. Em nenhuma hipótese será o MUNLTFÍPIO considerado avalista, "fiador, 
interveniente garante ou- subscritor de propostas- de coneefcsâo çie empréstimos 
pessoajs e financiamento xje bens e servfçd? pará qualquer servidor.» 

8. O MUNICÍPIO, néstô ato, Indica .o- Chefe -de Departamento de Pessoal da 
.Secretaria -Muniqjpal de. Axjfninistração - SÉAD, para o fim de acolher os 
documentos hecessários à concessão de empréstimos, financiamentos ou 
arrendamentos mercantis ao *ampais> deste ANEXO,- respònsabilizando-se pela 
veracidade das informações ácerca das margens consignáveis, dados, arquivos 
ou documentos dos empregadbs enviados ao B A N C O oif à ARRENDADORA: 

8.1. O MUNICÍPIO, mediante prévia comunicação-fesçríta>dlrigi<4a ao & A N C O e à 
ARRENDApoRA, substituiria pessoa indícafóHâ- presente ciáúsula, passando 
tal substituição a surtir efeitos a partfr tío efetivo recebimento da referida 
correspõndênciaf., face ao critério de titularidade, funcional. 

«* • 
9. Todos os avisos, comunicações ou nòtificaçSe^ inerentes a este ANEXO e 
trocados entrç as partes ( B A N C O , ARRENDADORA è' .MUNICÍPIO.) devfefêo ser 
feitos por escrito. 

10. Qualquer alteração Otí Edificação* ífeste ANEXO só" existirá se 
expressamente fcyrnálizada poráoitarnentos contratuais na forma da lei. ' 

11. Este ÂNEXÓ'constitui obrigações para o BANCO,-a ARRENDADORA, o 
M U N I C Í P I O e 'seus àucessores. 

12. O ANEXO foi elaborado em conformidade com lègislação vigente* que 
dispõe sobre a autorização para! consignação em foJha der pagamento a "fávop de 
tereéiros, déclarando as partes, sje?te ato, tereríi £léno- conhecirfiènto das 
cláusulas é condições inseridaá rt$s referidas normas. 
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ANEXO VI 

1. Este .ANÇXO descreve ás corfdições operacioriaiç pá ra ' a prestação dos 
serviços de emissão contracheques, era terminais >àe auto atendimento e 
interntet, para Usâários correntistas do B Á N C ' 0 , ctescritgs na. Cláusula Prtrtiqira, 
inciso l, alínea T do C O N T R A T O , d<f qúal este é integraírte. 

2. Na prestação, por parte do BAFICO, dos serviços de disponibilizado de 
informações relativas a contracheques, em -terminais de -auto-atendimento e 
Internet, para usuários corréWtistas" d6 B A N C O , serão observadas as seguintes 
condições*. " * 

# 

3 . D A S O B R I G A Ç Õ E S D O M U N I D O ~ 

a) O M U N I C Í P I O se bbriga-a: * 

I. transmitir ao B A N C O arquivo com as. informações, no leiaute pré-
ptabejesido, com antecedência mínima de jsinco dias úteis da data de 
lsçprtfbilizáçáo aos usuários. Estatjelecído que esta data deva ser três 

día§ úfeis antes do efetfvtf pagamento; 

II. responsabilizar-se irftègralmente pelas Informações constantes dos 
doçumentos, inclusive sob ps aspectos fiscais e trabalhistas, .qabèndo .ao 
B À N C O apenas a presta"ção do seryiç*f .de disponibilização' do-
contracheque em setfs germinais e na Internet;. 

III. incluir no rodapé do contracheque, mensagem e código de*segürança que 
ataste a valfdade è vèrapidade das informações constantes do documento; 

IV. não publicar, em hipótese alguma, mensagens publicitárias de outras 
Etnpresas ou Instituições1, sobretudo financeiras; 

V. tomar as providênciás necessárias para a correção das ocorrências 
, apontadas no arçjultfo-retómo transmitido pelo" B A N C O ; 

VI. 'responsabilizar-se peleis transtornos'-advindos de eventuais divergências 
por substitulçãd de informações, ^pó^efetMada a disponibilização; 

VII. esclarecer, perante* os usuáriós,. qugisquer dúvlflas- -relativas às. 
informações prestadas; 

V11J. efetuar, comunicação aos usuários vez que ocorrer emissão de novef 
arquivo com atteração-nas informações Já disponibilizadas; 

IX. manter- a guardámos documentos ^retalhistas pelos. pEâzos exigidos em 
Lei, sendo de sua inteira responsabilidade à' observkção dos preceitos 
atinentes ao assúnto; e 



CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA - A vigência desse Termo de Adesão 
está atrelada à vigência -do instrumento de contratação referido neste 
Termo, Ijem como de seus eventuais termos aditivos. 

Fica eleito o Foro da Comarca ge ( ^ ) para dirimir 
eventuais dúvidas deste Termo de Adesão que não puderem jser resolvidas 
por entendimentd diretos entre as partes. 

E por estarem assim justos e de pleno acordo com todas as condições .estipuladas neste 
instrumento, os signatários assinam o presente Termo em duas vias, para os efeitos legais a 
que o mesmo se propõe, na presença de duas testemunhas abaixo indicadas. 

XXXXXXXXXXXXXX ( ) , XX de XXXXXXX de 200.. 

xxxxx â 
Cargo do Representante Legal 

xxxxxx 
Bancodo Blasil 

Testêmúnhas:* 

Nome: 
CPF: 

NotfieS 
CPF: 
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